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         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

 
    Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo 
de Chamada Pública nº 006/2023, onde convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas 
em celebrar Termo de Colaboração que apresentaram projetos voltados à 
integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações 
diversas do município de Laranjeiras do Sul, das entidades relacionadas abaixo: 

          
Associação 16 de Maio 03.865.883/0001-90 

Associação dos Moradores Santa Terezinha do Menino 

Jesus do Bairro Palmeiras 

24.233.501/0001-86 

Associação da Feira do Produtor Rural de Laranjeiras do 

Sul 

04.779.382/0001-54 

Clube Integração Troca de Experiências União Entre 

Amigos 

00.661.461/0001-05 

Clube de Mães Sempre Unidas 07.446.267/0001-56 

Associação Nossa Senhora de Fátima de Flor do Pinho 03.207.224/0001-67 

Clube de Mães Vera Cruz 73.525.669/0001-70 

 
                                  

Laranjeiras do Sul, 09 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

       PORTARIA N.º 348/2023 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER a GRATIFICAÇÃO POR 
TITULAÇÃO, (Curso Técnico em ACS) de acordo com o Artigo n.º 29, Inciso IX, 8§ da Lei Municipal n.º 019/2016 de 31/03/2016, ao 
Servidor abaixo relacionado, em razão de Habilitação por parte do mesmo, a contar de 01 de novembro de 2023. 
 
MATR NOME CARGO PORCENTAGEM 
32328-1 Everaldo Batista Severiano Agente Comunitário de Saúde 10,00% 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2021-PMNL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, 
em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição Municipal nº 
17.02.543.236-6, na condição de atual detentora dos direitos de edição, publicação, comercialização 
e distribuição do Sistema de Ensino Aprende Brasil, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social ou conforme Instrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 85/2021, decorrente do Processo de 
Inexigibilidade nº 03/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento do 
Sistema de Ensino Aprende Brasil, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território 
nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição, incluso material didático, para 
aplicação na rede municipal de ensino, conforme projeto básico e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 08 de novembro de 2023 até 07 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
EDITORA APRENDE BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LIVRO DIDÁTICO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 1° ANO   UN 440,00 122,93 54.089,20 
1 2 LIVRO DIDÁTICO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 2° ANO   UN 420,00 122,93 51.630,60 
1 3 LIVRO DIDÁTICO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 3° ANO   UN 460,00 122,93 56.547,80 
1 4 LIVRO DIDÁTICO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 4° ANO   UN 380,00 122,93 46.713,40 
1 5 LIVRO DIDÁTICO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - 5° ANO   UN 440,00 122,93 54.089,20 

TOTAL 263.070,20 
 

Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 263.070,20 
(duzentos e sessenta e três mil setenta reais e vinte centavos) passando o valor do contrato de R$ 
494.888,60 (quatrocentos e noventa e quatro mil oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos), para R$ 757.958,80 (setecentos e cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2021-PMNL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, 
em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição Municipal nº 
17.02.543.236-6, na condição de atual detentora dos direitos de edição, publicação, comercialização 
e distribuição do Sistema de Ensino Aprende Brasil, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social ou conforme Instrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 85/2021, decorrente do Processo de 
Inexigibilidade nº 03/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento do 
Sistema de Ensino Aprende Brasil, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território 
nacional, dos direitos de publicação, comercialização e distribuição, incluso material didático, para 
aplicação na rede municipal de ensino, conforme projeto básico e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, conforme o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos doze meses de 5,19%. 
Todavia, conforme pactuação entre as partes será aplicado o percentual de 4,00%. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

Item DESCRIÇÃO Valor 
Atual 

Índice de      
reajuste 

(%) 

Valor 
Reajustado 

(R$) 

Valor 
após 

reajuste 

Saldo 
Atual  

Valor Total 
do reajuste  

1 LIVRO DIDÁTICO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS - 1° ANO   

122,93 4,00% 4,91 127,84 440,00 2.160,40 

2 LIVRO DIDÁTICO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS - 2° ANO   

122,93 4,00% 4,91 127,84 420,00 2.062,20 

3 LIVRO DIDÁTICO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS - 3° ANO   

122,93 4,00% 4,91 127,84 460,00 2.258,60 

4 LIVRO DIDÁTICO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS - 4° ANO   

122,93 4,00% 4,91 127,84 380,00 1.865,80 

5 LIVRO DIDÁTICO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS - 5° ANO   

122,93 4,00% 4,91 127,84 440,00 2.160,40 

TOTAL 10.507,40 
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Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 10.507,40 (dez mil quinhentos e sete reais e quarenta centavos) passando o valor do contrato 
de R$ 757.958,80 (setecentos e cinquenta e sete mil novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos), para R$ 768.466,20 (setecentos e sessenta e oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais 
e vinte centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 06 de novembro de 2023, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 06/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para execução de obra de construção de 
Quadra Poliesportiva na Comunidade Campo do Dia, Terra Indígena 
Rio das Cobras, município de Nova Laranjeiras/PR, com área de 
792,00m², conforme Contrato de Repasse nº 941075/2023 - 
MESP/CAIXA, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s)  
empresa(s):  
BMB CONSTRUTORA LTDA ,  declarada vencedora com o valor total  de  
R$ 408.679,62  (Quatrocentos e Oito  Mil ,  Seiscentos e Setenta e Nove  
Reais e Sessenta e Dois  Centavos).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  09 de Novembro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 07 de novembro de 2023, a Comissão 
Permanente de Licitações , representada pelo seu Presidente abaixo 
assinado, nos autos da Tomada de Preços nº 07/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para execução de obra de construção de 
ponte em alvenaria sobre o leito do Rio Andreta, na região da 
Comunidade Copical  e ponte sobre o leito do Rio Santo Antonio, na 
região da Comunidade Santo Antonio,  interior do município de Nova 
Laranjeiras/PR, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s)  
empresa(s):  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ,  declarada vencedora do 
Lote 1 ,  com o valor de R$ 259.000,01  (Duzentos e Cinquenta e Nove 
Mil e Um Centavo);  Lote 2 ,  com o valor de R$ 114.500,00  (Cento e 
Quatorze Mil e Quinhentos Reais ),  totalizando em R$ 373.500,01 
(Trezentos e Setenta e Três Mil ,  Quinhentos Reais e Um Centavo) .  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  09 de Novembro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 27 de Novembro de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET 
na página e letrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na 
modalidade Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização 
de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 
para aquisição de mochilas e bombons,  para distribuição às crianças na 
real ização do natal  i luminado 2023 .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 27 de Novembro de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET 
na página e letrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na 
modalidade Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização 
de recursos de tecnolog ia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 
para eventual  prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck 
equipados com guindauto e cesto aéreo .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  09 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 06/2023-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para Contratação de empresa para execução de obra de 
construção de Quadra Poliesportiva na Comunidade Campo do Dia, 
Terra Indígena Rio das Cobras, município de Nova Laranjeiras/PR, com 
área de 792,00m², conforme Contrato de Repasse nº 941075/2023 - 
MESP/CAIXA, em favor da(s) empresa(s):  
BMB CONSTRUTORA LTDA ,  declarada vencedora com o valor total  de  
R$ 408.679,62  (Quatrocentos e Oito  Mil ,  Seiscentos e Setenta e Nove  
Reais e Sessenta e Dois  Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado d o 
Paraná, em 09 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 07/2023-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para Contratação de empresa para execução de obra de 
construção de ponte em alvenaria sobre o leito do Rio Andreta, na 
região da Comunidade Copical e ponte sobre o leito do Rio Santo 
Antonio, na região da Comunidade Santo Antonio, interior do 
município de Nova Laranjeiras/PR, em favor da(s) empresa(s):  
MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA ,  declarada vencedora do 
Lote 1 ,  com o valor de R$ 259.000,01  (Duzentos e Cinquenta e Nove 
Mil e Um Centavo);  Lote 2 ,  com o valor de R$ 114.500,00  (Cento e 
Quatorze Mil e Quinhentos Reais),  totalizando em R$ 373.500,01 
(Trezentos e Setenta e Três Mil ,  Quinhentos Reais e Um Centavo).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 09 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..  
117788//22002211  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  OO  SSEENNHHOORR  WWIILLSSOONN  MMAAUURRIICCIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS,,  CCOONNFFOORRMMEE  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   8800//22002211--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasileiro, casado, residente e  
domiciliado neste município,  portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899-
9 e inscrito no CPF nº. 777.826.319-04, doravante denominado LLOOCCAATTÁÁRRIIOO e, 
de outro lado e,  o senhor WWIILLSSOONN  MMAAUURRIICCIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS, brasileiro, 
inscrito no CPF n.º  588.854.639-91, e cédula de identidade n.º 5.296.956-5, 
SSP/PR, residente e domiciliado em Virmond/PR, doravante denominado 
LLOOCCAADDOORR, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual,  conforme determina a Lei 8666/93 no Art. 57,  
inciso II, ficando dilata a vigência contratual de 09 de dezembro de 2023 a 08 
de dezembro de 2024.  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 09 de dezembro de 2021, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas)  vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

Virmond, 09 de novembro de 2023. 
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
WWIILLSSOONN  MMAAUURRIICCIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS    
CCOONNTTRRAATTAADDOO  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 
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DECRETO Nº. 069 
DATA: 31/10/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

252.486,80 (duzentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta 

centavos), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) do cancelamento de 

dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 64.373,72 

(sessenta e quatro mil trezentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos) do superávit 

financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de R$ 12.113,08 (doze mil cento e treze 

reais e oito centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

FMAS - PROCAD-SUAS                 R$ 113,08 

 

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS - PRINCIPAL - 

PROGRAMA FORTELECIMENTO EMERGENCIAL CADASTRO ÚNICO    R$ 12.000,00 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2023
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1745 - Decreto nº 69/2023 de 31/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 176.000,00 176.000,00

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.47.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 12.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.33.00.00

1410 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.71.70.00.00

2280 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.30.00.00

2740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 62.000,00Acréscimo

Abertura

04
04.002

04.122.0403.2017
3.3.90.39.00.00

990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
12.000,00

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1500 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
100.000,00

06
06.001

10.122.0401.2032
3.3.90.39.00.00

2100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2150 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
7.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.13.00.00

2160 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
6.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.16.00.00

2170 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.30.00.00

2180 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.33.00.00

2190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
1.000,00

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 e 09/11/2023 09:46:49
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06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.36.00.00

2200 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
1.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.39.00.00

2210 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.40.00.00

2220 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
1.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.93.00.00

2230 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
1.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
4.4.90.52.00.00

2240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.39.00.00

2390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
4.4.90.52.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.3.90.33.00.00

2480 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.3.90.36.00.00

2490 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
3.3.90.39.00.00

2500 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2038
4.4.90.52.00.00

2510 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
6.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
4.4.90.52.00.00

2620 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.30.00.00

3701 00824 Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - 
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 642,22Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.39.00.00

3761 00824 Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 804,25Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
4.4.90.52.00.00

3793 00824 Programa Fortalecimento Emergencial Atendimento Cadastro Único - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.666,61Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2009
4.4.90.52.00.00

490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.003

08.243.0802.6059
3.3.90.30.00.00

3852 00819 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Primeira 
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.727,12Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.003

08.243.0802.6059
4.4.90.52.00.00

3881 00819 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Primeira 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 33.646,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.30.00.00

5780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

176.000,00
176.000,00
12.113,08

0,00
64.373,72

0,00
0,00

176.000,00
176.000,00

0,00
12.113,08

0,00
20.000,00
44.373,72

#
#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO Nº. 072 
Data: 09/11/2023 

 
Súmula: Institui o Conselho  Municipal     de 

Educação. 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei 

Municipal nº. 719, de 19/04/2017, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Educação, assim composto: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: SILMARA CZECKOSCKI DOS SANTOS 

Suplente: JHONI TIM YONG CHEN 

 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
Titular: TALITA VINCENZI CANZI 

Suplente: PAULA ANAIRAN SAMPAIO 

     

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular:  JULIA GRACIELE CAMARGO 

Suplente: MARIA APARECIDA DE LIMA SANTANNA 

 

Titular: MARLI CZECHOWSKI CANCI 

Suplente: ANDRESSA FATIMA CAMARGO MIECZNIKOWSKI 
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Representantes de servidores municipais da área de educação: 
Titular: NELCI PERUZZO 

Suplente: TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI 

 

Titular: JANAINA BRUSTOLIN RIBEIRO 

Suplente: DANIELA CZECKOSCKI WIECZORKOWSKI 

 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: PAULO TAJARIOL 

Suplente: LUCIA DE LARA 

 

 Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal exercer as atribuições prescritas no 

art. 3º da Lei Municipal n. 719, de 19/04/2017. 
 

 Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, 

permitida uma única recondução por igual período. 

 

 Art. 4º - O exercício do mandato dos membros do Conselho não serão 

remunerados e constituirão serviço público relevante. 

 

 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
                  AGENOR BERTONCELO 

              Prefeito Municipal  

 

 
 Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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PORTARIA Nº 180/2023 
Data: 09/11/2023 

 
 

SÚMULA: Homologa resultado do 
Edital de Chamamento Público nº 
03/2023 – Audiovisual. 

 
A Comissão de Seleção, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 

n° 155, de 14 de setembro de 2023 e conforme o Edital de Chamamento Público nº 
03/2023 – Audiovisual, nos termos da Lei Federal Complementar nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e para garantir a transparência exigida pela referida 
Lei, 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Homologar o resultado do Edital de Chamamento Público nº 03/2023 - 

Audiovisual, referentes a aplicação dos recursos federais disponibilizados pela Lei 
Federal Complementar nº 195/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
11.525/2023 do projeto contemplado, regularmente inscrito, conforme abaixo: 

Documentário: 
a) - Núcleo Universal dos Paraguaios (Proponente MW4 Audiovisual Ltda.) 

no valor de R$ 40.297,23 (quarenta mil duzentos e noventa e sete reais e 
vinte e três centavos) (Título do projeto – “A TERRA QUE EMANA 
LEITE E MEL”) 

 

Art. 2º O projeto contemplado tem 05 (cinco) dias de prazo para apresentar os 
documentos, conforme previsto no item 14 do Edital de Chamamento Público nº 
03/2023 – Audiovisual, para análise e posterior assinatura do Termo de Execução 
Cultural, além de informar o número da conta corrente e agência bancária. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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PORTARIA Nº 181/2023 
Data: 09/11/2023 

 
 

SÚMULA: Homologa resultado do 
Edital de Chamamento Público nº 
04/2023 – Demais Áreas Culturais. 

 
A Comissão de Seleção, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 

n° 155, de 14 de setembro de 2023 e conforme o Edital de Chamamento Público nº 
04/2023 – Outras Áreas Culturais, nos termos da Lei Federal Complementar nº 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 
do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e para garantir a transparência exigida 
pela referida Lei, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar o resultado do Edital de Chamamento Público nº 04/2023 – 
Demais Áreas Culturais, referente a aplicação dos recursos federais disponibilizados 
pela Lei Federal Complementar nº 195/2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
11.525/2023, com as entidades culturais contempladas, regularmente inscritas, 
conforme abaixo: 

 
a) CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS TROPEIROS DO PARANA – Valor de 

R$ 8.769,56 (oito mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos); 

b) CLUBE DOS IDOSOS UNIDOS VENCEREMOS ESPIGAO ALTO DO IGUACU - 
Valor de R$ 8.769,56 (oito mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 

Art. 2º As entidades contempladas tem 05 (cinco) dias de prazo para apresentar 
documentos, conforme previsto no item 10 do Edital de Chamamento Público nº 
04/2023 e número da conta corrente e agência bancária em nome da entidade cultural 
favorecida e assinatura do recibo. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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Lei/Ato nº 765 - Decreto nº 141/2023 de 30/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 123.965,65123.965,65Suplementar
Excesso de Arrecadação 28.000,0028.000,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.1.90.13.00.00
170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 42.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 7.105,52Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

935 00948 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº344/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LINHA 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 75.860,13Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.90.30.00.00

270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2006
3.3.90.39.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.965,65Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

790 01043 Transf erências de Recursos do FNDE Ref erentes ao Programa Nacional de Apoio 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2023
3.3.90.30.00.00

1720 01043 Transf erências de Recursos do FNDE Ref erentes ao Programa Nacional de Apoio 
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0005.2023
3.3.90.39.00.00

1740 01043 Transf erências de Recursos do FNDE Ref erentes ao Programa Nacional de Apoio 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - PNATE/PETE
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5037
3.3.90.39.00.00

2820 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 28.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5533 e 09/11/2023 13:08:54
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

123.965,65
123.965,65
28.000,00

123.965,65
123.965,65
28.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5533 e 09/11/2023 13:08:54

 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 046/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.250.212/0001-76 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 Constitui objeto do presente instrumento a alteração, no que tange ao valor contratado 
constante do contrato administrativo nº 046/2023, ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 
81.765.00 (oitenta e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais). Alterando o valor total do contrato de R$ 
862.210.00 (oitocentos e sessenta e dois mil e duzentos e dez reais), para R$ 944.075,00 (novecentos e 
quarenta e quatro mil e setenta e cinco reais) após o aditivo, o que corresponde a adição de 
aproximadamente de 9,48% (nove virgula quarenta e oito porcento) do valor original, em relação às 
quantidades e valores do contrato administrativo supracitado. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas 
do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente termo foi realizado conforme, 
respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
Município de Marquinho estado do Paraná em 01 de Outubro de 2023. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 90/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar 
nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, torna público que fará realizar às 09:00 (nove 
horas) DO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023, REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE IMPRESSÃO/COPIADORA 
VISANDO ATENDER ÀS ATIVIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR,  conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, bem 
como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 09 de novembro de 2023. 

 
 

Jose Abill Abreu Pontarolo 
Pregoeiro 

 

 

      
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
 

AVISO N.º  037/2023 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 65/2023 - GMS 
CONCORRÊNCIA N.º  015/2023- DER/DOP/SRCGERAI 

OBJETO:  Execução dos serviços de manutenção e conservação de 
rodovias estaduais não pavimentadas, Lote 04, pertencente a 
Superintendência Regional Campos Gerais - Rodovia PR-364, 
trecho FINAL PAV. (VIAD. RFFSA - GOIOXIM) – MARQUINHO 
(INÍCIO PAV. PEDRAS IRREG.) (A); PR-565, no trecho PORTO 
BARREIRO (B) – PORTO SANTANA, com extensão de 57,594km, 
conforme Projeto Executivo e Termo de Referência, anexo 1 do 
Edital  
PREÇO MÁXIMO: R$ 5.472.786,94 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até o dia 11/12/2023 durante o 
horário 08:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 no Protocolo Geral do 
DER/Superintendência Regional Campos Gerais localizado na 
Rodovia BR-376 km 493,7, Colonia Dona Luiza – Ponta Grossa/PR. 
DATA DE ABERTURA: 12/12/2023 às 14:30 horas. 
LOCAL DE ABERTURA DOS ENVELOPES: A sessão de abertura 
dos envelopes será realizada na Sala de Reuniões da 
Superintendência Regional Campos Gerais localizado na Rodovia 
BR-376 km 493,7, Colonia Dona Luiza – Ponta Grossa/PR. 
AUTORIZAÇÃO: Fernando Furiatti Saboia – Diretor Presidente do 
DER/PR em 31/10/2023. 
N.º DO PROCESSO: 21.059.736-0/2023 
INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: Setor de Licitações da 
SRCGERAIS do DER/PR. Localizada à BR 376 Km 493,7 nos 
horários compreendidos das 08:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 
horas, Fone (42) 3219-1800 e na página eletrônica 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras 

Ponta Grossa, 08/11/2023. 
Eraldo Cordeiro Silvestre 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO SRCG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 91/2023-PMC 

EXCLUSIVO PARA ME OU EPP 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 14:00 (quatorze horas) do dia 27  DE NOVEMBRO DE 2023, a licitação que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER,  conforme especificações do 
edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 09 de novembro de 2023. 

 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
PREGOEIRA 

 


